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        DECRETO N° 18.670 , DE 2 DE OUTUBRO DE 1997


[bookmark: txt_ed92d6813a1a4396a0dbab12e1d3f68d]Introduz alterações no Decreto n° 16.102. de 30 de novembro de 1994.


[bookmark: txt_85f51e69fad34ecc757c9f22b809b217]O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100. inciso VII. da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo em vista o disnosto no art. 78 da Lei n° 1.254. de 8 de novembro de 1996 e nos Convénios ICMS, citados no texto, decreta:


[bookmark: art1]Art. 1° O Decreto n" 16.102, de 30 de novembro de 1994. que regulamenta o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal t de Comunicação - ICMS, passa a vigorar com a seguinte redaçâo:


[bookmark: art1_incI]I - o Caderno I do Anexo I do Decreto n° 16.102, de 1994, fica alterado como segue:


[bookmark: txt_06708046b7fc48efb5098d001dc87c5f]Os anexos constam no DODF.


[bookmark: art1_incII]II - o Caderno II do Anexo I do Decreto n° 16.102, de 1994, fica alterado como segue:


[bookmark: txt_97fc13860f9242349945badbf36ddec2]Os anexos constam no DODF.


[bookmark: art1_incIII]III - o Anexo IV do Decreto n° 16.102. de 1994, fica alterado como segue:


[bookmark: txt_b73687e8431b4f1e8f04d092d376652a]Os anexos constam no DODF.


[bookmark: art2]Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.


[bookmark: art3]Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.


[bookmark: txt_05635e5229594db05c43ac24da948887]Brasília. 02 de Outubro de 1997


[bookmark: txt_a4eb918d0923431e9e42d916348f8a8e]109° da República e 38° de Brasília


[bookmark: txt_e58a3763954d4de7a76c9d710b72499f]CRISTOVAM BUARQUE

Este texto não substitui o publicado no DODF nº 191 de 03/10/1997 p. 8035, col. 1
 DODF nº 191, seção 1, 2 e 3 de 03/10/1997


    

    
